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Processo n. °0603363-51.2016 .8 .04 .0016  

Of ic ial  de  Just iça :  Wanderlann de  Souza  J r.  
 

 

 

 

 

 

AUTO DE PENHORA 
 

Em vinte e sete de dezembro de 2024, às 10h05min., nesta 

Capital, em cumprimento ao mandado expedido por este Juízo, extraído dos Autos do processo 

em epígrafe, em cumprimento ao presente mandado, procedi à penhora do(s) seguinte(s) 

bem(ns): 

 

Descrição do bem: 

 

 
 

·  

 

A seguir, deixei de nomear para fiel depositário do bem, 

aqui, penhorado, a ocupante Sra. ILKA, pois, mesmo estando em casa não atendeu aos 

chamados, conforme informou o Agente de Portaria Senhor NILSON, sob as penas da lei. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 T

JA
M

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

am
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JY
M

2 
W

M
7U

6 
X

C
A

D
F

 U
N

V
LD

PROJUDI - Processo: 0603363-51.2016.8.04.0016 - Ref. mov. 238.1 - Assinado digitalmente por Wanderlann Vieira de Souza Junior

02/01/2025: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão



  

 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  D O  E S T A D O  D O  A M A Z O N A S  
TJAM –  CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE MANAUS  

 

2 
 

O
F

IC
IA

L
 D

E
 J

U
S

T
IÇ

A
 

Valor da avaliação: R$ 650.000,00(seiscentos e cinquenta mil reais) a vistoria restou 

prejudicada, uma vez que a inquilina ILKA estava no imóvel, mas não atendeu aos chamados 

da Portaria, tampouco os deste Oficial de Justiça que bati na porta do imóvel. 

 

Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por 

mim, Oficial(a) de Justiça Avaliador, que garanto minha fé. O referido é verdade e dou fé. 

 

 

 
 (Assinatura Digital) 

Wanderlann de Souza Jr.  

Oficial(a) de Justiça e Avaliador 
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CERTIDÃO – INTIMAÇÃO REALIZADA 

 

 

Certifico que, de ordem do(a) MM.(ª) Juiz(a) Doutor Marcelo 

Manuel da Costa Vieira, da 8ª Vara do Juizado Especial Cível,  desta comarca, extraído dos autos do processo 

acima mencionado, na(s) data(s) abaixo indicada(s) no relatório de diligências, me dirigi ao endereço indicado, 

mas o imóvel não está mais registrado no 4° Ofício de Imóveis, mas sim no 6° Ofício de Imóveis, onde me dirigi 

por, duas vezes, situado na Avenida Djalma Batista, 1719, Sala 1303, ATLANTIC TOWER, Bairro Chapada, 

após as formalidades legais, INTIMEI o(a) destinatário(a) 6° CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, na 

pessoa da Senhora Maria Laura P Silva,  para todos os termos e conteúdo do mandado referido, que li e lhe dei 

para ler, do que ficou bem ciente. Dei-lhe contrafé, que aceitou, exarando no mandado sua nota de ciência. Dou 

fé.  Manaus/AM, 01 de janeiro de 2025 

 

 
(Assinatura Digital) 

Wanderlann de Souza Jr.  

Oficial(a) de Justiça e Avaliador 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIAS 

Atos Data Hora Resultado 

Penhora e Avaliação 27/12/2024 10h05m Positivo 

Intimação do 4° 

Ofício de Imóveis 
30/12/2024 09h11m 

Negativo 

Intimação do 6° 

Ofício de Imóveis 31/12/2024 10h20m 
 

FECHADO 

Intimação do 6° 

Ofício de Imóveis 
02/01/2025 09h40m 

Positivo 
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REGISTRO FOTOGRÁFICO DO BEM PENHORADO 
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